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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PARECER Nº. _________/2015

Da   COMISSÃO   DE   LEGISLAÇÃO   E 
JUSTIÇA sobre o Veto Parcial ao Projeto de 
Lei   nº   383/2013,   da   Vereadora   Aline 
Mariano,   que  dispõe   sobre   proteção   e 
segurança dos consumidores nas agências 
bancárias do Recife.

RELATOR: Vereador AERTO LUNA

I  RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão, o Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 383/2013, 
de autoria da Vereadora Aline Mariano, cuja ementa é transcrita acima.

O Prefeito  da  Cidade  do  Recife,  usando  da  prerrogativa  que   lhe   é 
conferida pelo Art. 54, inciso V, da Lei Orgânica, decide VETAR PARCIALMENTE o 
Projeto de Lei nº 383/2013.

II  ANÁLISE 

O projeto da vereadora Aline Mariano dispõe sobre proteção e segurança dos 
consumidores nas agências bancárias do Recife.

.
Em   sua   justificativa   de   veto,   o   Prefeito   do   Recife   argumenta   ser 

inconstitucional o art. 3º da proposição em foco, ao prescrever que a “fiscalização do 
cumprimento desta e a aplicação de penalidades competirão ao órgão estadual de 
defesa   do   consumidor   ou   à   entidade   municipal   assemelhada   formalmente 
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conveniado”,   pois   não   é   possível   que   o   legislador   municipal   atribua   ao   órgão 
estadual   de   defesa   do   consumidor   ou   à   entidade   municipal   assemelhada 
formalmente conveniada.

Considera ainda o Executivo que não há alternativa, senão a prerrogativa do 
Veto Parcial ao art. 3º, do projeto de lei em tela.

Dessa forma, quanto ao aspecto legal e constitucional, nada temos a opor ao VETO 
PARCIAL do Poder Executivo Municipal ao PLO nº 383/ 2013.

III – VOTO

Do exposto, votamos pela MANUTENÇÃO do veto parcial ao PL nº 383, de 2013.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 31 de agosto de 
2015.
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